
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão 

 

Av. Senador Vitorino Freire, 48 Bairro Areinha Trecho Itaqui/Bacanga - São Luís/MA (CEP 65.030-015) - Tels. (98) 3232-9500/9970 e 3313-9070(fax) 

TC 006.067/2008-2 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Santa Inês (MA) 

Responsáveis: Valdevino Cabral Filho, Marluce 

Ferreira de Pinho, Tomaz Roberth Lopes Aguiar, 

Claudean Serra Reis e município de Santa Inês 

(MA) 

Proposta: Determina novas notificações à 

Prefeitura. 

 

DESPACHO DA UNIDADE 

 

1. Considerando que no ofício de notificação à Prefeitura de Santa Inês houve 

incorreção na data de ocorrência do débito de R$ 857,37 (peça 158), constando 8/3/2003 quando 

no item 9.2 do Acórdão consta 8/9/2003; 

2. Notifique-se novamente a Prefeitura de Santa Inês dos débitos a ela imputados por 

meio do Acórdão 398/2011-TCU-Plenário; 

3. Após o retorno do Ofício, proceda-se à verificação do trânsito em julgado do 

processo, corrigindo-se a Cbex 019.232/2014-4 em seguida. 

 

SECEX/MA, 10/10/2016. 

 
(assinado eletronicamente) 

DANIEL MOREIRA GUILHON 

AUFC 7668-6 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56424605.


